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Gabinete do Governador
<#E.G.B#61661#2#68753>

LEI Nº 3.089 DE 28 DE JUNHO DE 2024

Declara de Utilidade Pública ao Âmbito do Estado do 
Amapá, a Associação dos Profissionais do Sistema 
Organizacional de Ensino Modular - SOME/SOMEI 
- APSOME.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública no âmbito do 
Estado do Amapá, nos termos da Lei Estadual nº 0027, 
de 1992, a Associação dos Profissionais do Sistema 
Organizacional de Ensino Modular - SOME/SOMEI- 
APSOME, fundada em 09 de fevereiro de 2017, a APSOME 
tem sede provisória e foro na cidade de Macapá, Estado 
do Amapá, na Décima Primeira Alameda nº 538, CEP: 
68.909-523, no bairro Jardim Caraná”, entidade rege-se 
pela Lei nº 10.406, de 2002 de acordo com o seu artigo 
44, associações sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 30.621.604/0001-16.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#61661#2#68753/>

Protocolo 61661
<#E.G.B#61662#2#68754>

LEI Nº 3.090 DE 28 DE JUNHO DE 2024

Institui no âmbito do Estado do Amapá o mês “Abril 
Laranja”, dedicado à campanha de prevenção da 
crueldade contra os animais e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Estado do Amapá o 
mês “Abril Laranja”, dedicado à campanha de prevenção 
da crueldade contra os animais.

Art. 2º O “Abril Laranja” passa a integrar o Calendário 
Oficial de Datas e Eventos do Estado do Amapá a ser 
comemorado anualmente no mês de abril de cada ano.

Art. 3º Nas edificações públicas estaduais, sempre que 
possível, será procedida a iluminação na cor laranja e 
a aplicação do símbolo da campanha ou sinalização 
alusivos ao tema, durante todo o mês de abril.

Art. 4º No mês do “Abril Laranja” poderão ser desenvolvidas 
ações, com os seguintes objetivos:

I - alertar e promover debates sobre o tema;

II - estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações 
integradas, envolvendo a população, órgãos públicos, 
instituições públicas e privadas;

III - estimular, sob o ponto de vista social e educacional, 
a concretização de ações, programas e projetos na área.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#61662#2#68754/>

Protocolo 61662
<#E.G.B#61663#2#68755>

LEI Nº 3.091 DE 28 DE JUNHO DE 2024

Declara de Utilidade Pública no âmbito do Estado 
do Amapá a Associação dos Catadores de Macapá 
(ACAM).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública no âmbito 
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